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INTER V E N T O R I A F E D E R A L 
DECRETO-LEI N. 13.505, DE 11 DE AGOSTO DE 1943 

Declara de utilidade publica, diversas faixas 
de terrenos situadas no município e comarca de 
Agudos. 

0 INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, na conformidade do disposto no artigo 6.o, n. IV 
do decreto lei n. 1202, de 8 de abril de 1939, 

Decreta: 
Artigo l.p — Ficam declaradas de utilidade pública, 

i-íim-de ser adquiridas pela Fazenda do Estado, median
te desapropriação judicial ou por via amigável, 20 (vinte) 
í&ixas de terrenos d* íonna irregular, descritas nas plan
tas rubicadas pelo Secretário da Viação e Obras Públi
cas, com a superfície total de 335.694,89 m2 (trezentos e 
trinta e cinco mil, seiscentos e noventa e quatro metros e 
oitenta e nove decímetros quadrados), situadas no dis
trito municipi0 e comarca de Agudos, necessárias aos 
serviços de construção do ramal de ienha de Borebi, da 
Estraua de Ferro Sorocabana, a saber: 

1 — uma faixa -üe terreno com a área de 14,140 m2 
(caturze.mil, cento e quarenta metros quadrados), situada 
entre as estacas 596-|-13 e 632 da locação, que consta 
pertencer a João Asencio Sanches e descrita, na planta 
IMO 461; 

2 — uma fabia de terreno com a área de'2.720 m? 
(dois mil, setecentos e vinte metros quadrados), situada 
entre as estacas 632-j-O e 63a-j-16 da locação, que consta 
pertencer a Virgilio Borgini e descrita na planta IMC 462; 

.3 — uma faixa de terreno com a area de 5.30S m2 
(cinco mil, trezentos e seia metros quadrados), situada 
entre as estacas 633-1-16 e 652-j-l,30 da locação, que 
consta pertencer a Manoel de Mello e descrita na planta 
IMC 463; 

4 — uma faixa de terreno com a área de 5.640 m'Z 
\nove mil, seiscentos e quarenta metros quadrados), si
tuada entre as estacas 652-1-1,-30 e 676-|-3,30 da locação, 
que consta pertencer a Alexandre Campos e descrita na 
planta IMO 464; 

5 — uma faixa de terreno com a área de 1.600 m2 
(um mil e seiscentos metros quadrados), situada entre as 
estacas 676-|-3,30 e 630-|-3,30 da locação, que consta per
tencer a Manoel Rodrigues Silva e descrita na planta 
.IMC 465; 

6 — uma faixa de terreno com a area de 14.300 m2 
tcatorze mil e trezentos metros quadrados), situada en
tre as estacas 680-|-3,30 e 715-|-18,3Q da locação, que cons
ta pertencer a Octávio Tendolo e descrita na planta IMC 
466; 

i — uma faixa de terreno com a área de 5,220 m2 
(cinco mil, duzentos e vinte metros quadrados), situada 
entre as estacas 715-|-18,30 e 728-1-19,30 da locação, que 
consta pertencer a Diogo Ita e descrita na planta IMC 
467; . 

8 — uma faixa de terreno com a area de J.94S ma 
itrês mil, novecentos e quarenta e oito metros quadra
dos) situada entre as estacas 728-|-19,30 e-738-|-16,70 oa 
locação, que consta pertencer a João Lourenço e descrita 
tu planta IMC 463; 

9 — uma faixa de terreno com a área de 2.468 mü 
'dois mil, quatrocentos e sessenta e oito metros quactra-
dros), situada entre as estacas 738j|-16,70 e 745-|-0,10 da 
locação, que consta pertencer à" viuva Francisco Batista 
e descrita na planta IMC 469; 

10 — uma faixa de terreno com a área de 1.540 ni2 
<utn mil, quinhentos e quarenta metros quadrados), si
tuada entre as estacas 745-|-0,lo e 748-|-l7,l0 da locação, 
que consta pertencer a Gregorio Ribeiro de Campos e 
descrita na planta IMC 470; . 

11 — uma faixa âe terreno com a área de 2.240 ma 
•dois mil duzentos e quarenta metros quadrados), situada 
sntre as estacas 748-|-17,lo e 754-|-#10 da locação, Jquè 
consta pertencer a Octávio Tendolo e descrita na planta 
IMC 471; " 

12 — uma íaixa de terreno com a área de 2.222 m2 
(.dois mil, duzentos e vinte e dois metros quadrados), 
situada entre as estacas 754-|-9,l0 e 760-1-0,20 da loca
ção, que consta pertencer a Antonio Theodorico Lopes e 
descritatna planta IMC 472; -~ 

13 — uma faixa de terreno com a área de 9.432 m2 
(nove mil, quatrocentos e trinta e dois metcos quadra
dos) situada entre as estacas 760-|-0,20 e 783-|-ll,80 da lo
cação ,que consta pertencer a Antonio Gutierrez Amigo 
e descrita na planta XMC 473; 

14 — uma faixa de terreno com a área de 2.750 mi 
(dois mil, setecentos e cinqüenta meEroa aüadrados), si
tuada entre as^stacas 783-|-ll,80 e 79O-J-9.30jda locação, 
que^consta pertencer a Octávio Tendoio, e descrita na 
olanta IMC 474; 

15 — uma faixa de terreno com a área de 3.814 m2 
'três mil, oitocentos e catorze metros quadrados), situada 
Mitre as estacas 780-1-9,30 e B00-|-0 da locação, que cons
ta pertencer a Antonio Guclerrez Amigo e descrita na 
planta IMC 475; • 

16 — uma faixa de .terreno com a área de 18.248,60 m2 
•dezoito mil, duzentos e quarenta e oito metros e sessenta 

decímetros quadrados), situada entre.as estacas 800-j-O e 
830-1-8,30 da locação, que consta pertencer a João Calisto 
de Góes & descrita na planta IMC 451; 

17 — uma faixa de terreno com a area de 39,370 m2 
(trinta e nove mil, trezentos e setenta metros quadrados)! 
situada entre as estacas 830-|-g,3O e 896|1,50 da locação, 
que consta pertencer a D. oJaquina Balbino Valério de 
Godoy e descrita na planta IMC 452; 

18 — uma faixa de terreno com a área de 142.594 mü 
(cento e quarenta e dois mil, quinhentos e noventa e 
quatro metros quadrados), situada entre as estacas 
896-|-l,50 e 962-|-0 = 171-|-15,Q0 da locação, que consta 
pertencer a Antonio Augusto .do Valle e descrita na 
planta IMC 453; 

19 — uma faixa de terreno com a área de 39.444,74 
m2 (trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta metros e 
setenta e quatro decímetros quadrados), situada entre as 
estacas 171-J-I5.00 e 237-|-10,o da locação, que consta per
tencer a Izaías Silveira e descrita na planta IMC 460; 

20 — uma faixa de terreno com â area de 14.697,55 
m2 (catorze nul, seiscentos e noventa e sete metros e cin
quenta-e cinco decímetros quadrados), situada entre as 
estacas 237-1-10,00 e 262-J-O da locação, que consta per
tencer a Joaquim Faustino Macedo e descrita na planta 
IMC 459; 

Artigo 2. 0 — As despesas com a execuyão do presente 
decreto lei correrão por conta da verba n. 363, consigna
ção n. 1 — Material Permanente — do orçamento. 

Artigo 3. 0 — Este decreto lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do-Governo do Estado de â&Q Pauio, aos 11 
de agosto de 1943. 

FERNANDO COSTA 
Luiz <ie Anhaia Mello 
Abelardo Vergueiro Cesar. 

Publicado na Secrttana de £stad0 dos Negócios - cia 
Viação e Obras Públicas, aos l i de agosto de 1943. 

P. Gayotto * 
Diretor Ger?L 

DECUETO LEI N. 13.506 DE 11 DF AGOSTO DE 1943 

Dispõe s<ibrc aquisição de imóveis destinados 
;ios serviços da Estrada de Ferro Araraquara. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE 
SAO PAULO, na conformidade do diposto no artigo 6 o, 
n. IV do decreto lei n. 1202, de 8 de abril de 1939, 

Decreta: 
Artigo l.c Fica declarada de utilidade pública, a 

íim-de ser adquirida pela Fazenda do Estado, mediante 
desapropriação judicial 0 u por via amigável, a área d« 
terreno abaixo caracterizada, que consta pertencer a 
Wilhelmine Lauckner, situada no distrito e município de 
Matão, comarca de Araraquara, necessária aos serviços 
da Estrada de Ferro Araraquara, a saoer; 

— Um terreno com 8.080 (oito mil e oitenta metros 
quadrados), com as seguintes divisas e confrontações: 
principiam no ponto A, situado em uma normal ao eixo 
da linha principal, do lad 0 direito da saida para Do, 
brada; a referida normal está situada a uma distância 
de 98,20m (noventa e oito metros e vinte centímetros) 
do eixo da estação de Matão, distância esta tomada so
bre o eixo da linha principal e - o ponto A a 29,85m 
(vinte e nove metros e oitenta e cinco centímetros) do 
eixo da linha principal. Do ponto A seguem, por um*, 
rçta paralela à avenida 15 de Novembro até o ponto B 
na- distância- de 59,50m (cinquenta e nove metros e cin. 
quenta"centimetros). No ponto B fazem deflexão de 85° 
43' para a direita seguindo por uma reta até o ponto 
C, na distância de 35m (trinta e cinco metros). No 
ponto C fazem uma deflexão de 89°10' para a esquerda 
seguindo por uma reta até o ponto D, ponto situado no 
alinhamento da rua Projetada, na distância de 32,40 m 
(trinta e dois metros e quarenta centímetros).' No pon
to D fazem uma deflexão para a direita de 87°6\ seguin
do paralelamente ao alinhamento da rua Projetada até 
o ponto E, na distância de 64,80 m (sessenta e quatro 
metros e oitenta centímetros). No ponto E fazem uma 
deflexão de 90a40' para a direita seguindo por uma reta 
até o ponto P, na distância de 75,80 m (sententa e cinco 
metros e oitenta centímetros). No ponto F fazem uma 
deflexão "de 62°50' para a direita, segumdo por uma reta 
até o ponto A, de partida, na distância de 101,30 (cento 
e um metros e trinta centímetros). Ao que Consta este 
terreno faz divisa pela face AB com a Avenida 15 
de Novembro, pela face BC com uma passagem que ser
ve as propriedades de Carlos Schroeder e Wilhelm'ne 
Lauckner. pela face CD com Carlos Schroeder, pela fa
ce DE eom à rua Projetada e pelas faces EF, F G e GA, 
com a Estrada de Ferro Araraquara, tudo de acordo com 
planta rubricada pelo Secretario da Viação e Obras Pú
blicas, existindo nesse 'terreno várias benfeitorias. 

Benfeitorias: Uma casa de residência, com 10 (dez) 
cômodos e outras benfeitorias. 
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Rua da Gloria a. 35S-364 — C- FostaL. 231-iJ 

Artigo 2,0 — A desapropriação de que trata o artigo 
anterior é declarada de natureza urgçnte, para os feitos 
do artigo 15,* do decreto lei federal n. 3.365. de 21 de 
junho de 1941. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do preasnte 
decreto lei correrão por conta das verbas próprias da 
Estrada de Ferro Araraquara. 

Artigo 4.c — Este decreto lei entrará eia vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 
11 de agosto de 1943. 

FERNANDO COSTA 
Luiz de Anhaia M.eiL> 
Abelardo Vergueiro Cesar 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Viação e Obras Públicas, aos 11 de agosto de 1943. 

F. Gayott0 — Diretor Geral. 

P A L Á C I O D O G O V E R N O 
Processos despachados PCIQ Interventor Federai, em 

1Z do corrente: 
da Secretaria da Educação. Sobre admissão de Corina 

Lopes Darim, para exercer funções de servente do G. E. 
ae Cannaã, em Tupã, a tttul0 precário e em caracter in
terino (tíLr-3410|43: — "De acordo*; 

de Domerio Alcebíades Leal, soldado retormado da 
Força Policial do Estado. Pede reconsideração de despa-
cno que ine indeieriu peaido de melhoria de reforma 
(SG-btii.5i43);. "Indeíerlcío, a vista da.s informações da 
Secretaria da Segurança Pública"; 

de Jose Teixeira dos Santos, operário da P. M. 
de Pinnal. Solicita aposentadoria, por invalidez. Com pa
recer do Departamento das Municipalidades, optando pela 
concessão de uma pensão mensal de Cr? i2U,ou, mediai te 
decreto-lei tSu-35ü?-43); "De acordo" (com o parecer 
do Departamento das Municipalidades.); 

de Herundina Dias Baptista.-Recorre de dsspacno do 
Secretário da Educação, que lhe indeferiu pediü0 de no
meação para reger ciasse vaga no ü.E, "Dr. Fernando 
Costa", de Barra Bonita (SG-2773143): "Nego provimen
to ao recurso, de acordo com as inlormações da Secreta
ria da Educação, ficando prejudicada a petição da in
teressada, de 3 de agosto corrente, em -̂íace do art. 273, 
do Estatuto dos Funcionários públicos Civis do Estado"; 

na petição do Expresso Brasileiro Viação uirutada. 
Solicita licenciamento de auto-onibus, para tráfego urban^ 

cm Santos: — -'Autorizo, mediante o consumo de oieo 
de mamona". 

O E P A K T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S 

por decreto de'12 do corrente mês, ioi autorizado o-
' afastamento do sr. Eurico Leal Ferreira, Auxiliar de 

Segunda Classe da Diretoria de Contabilidade do Depar
tamento dos Municipalidades, para servir juntp à Comis
são Executiva do Leite, na Capital da República, pelo' 
prazo de 1 (ura) ano, com prejuízo dos vencimentos e sem 
prejuízo das demais vantagens d 0 seu cargo efetivo, nos 
termos do art. 213, do Decreto-lei n. 12.273, de 28 de 
outubro, de 1941. * 

DECRETO-LE I N. 4.565 

Encontra-se a venda oa imprensa Oficiai do 
Estado, o folheto que <sontem'o Decreto-lei o. 
de 11 de agosto de 1942. Este decreto-lei altera 
retifica disposições do Código do Processo CivU 

Preço: .. 

Pelo correio: 

CT.-I1.Q0 

Cr. I1.5C 

imprensa Oficial P&giria - 1 -
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